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CÂMNRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO OT SNO PAULO

CNPJ: 51.840.569/0001-04

DE

EXMO. SR FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. pRESIDENTE oR cÂulRA MUNtctpAL DE rRelpuÄ-sp.

Áoult-¡s LUlz PAULELLA, Vereador desta Câmara Municipal,

respeitosamente requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, lnciso XV) e do

Regimento lnterno (Art. 217, $ Único), dispensadas as formalidades regimentaks, as

seguintes informaçöes junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuã, Sr. SILVIO

cÉsnn SARToRELLo:

| - Que o Poder Executivo informe qual é a atual situaçäo das
casas da COHAB 5 que apresentaram problemas estruturais ou de construção;

ll - Que informe quem são os responsáveis pelas referidas
moradias, especificando se a responsabilidade é da empresa executora da obra, da
Prefeitura Municipal ot¡ da CDHU;

lll - Que informe se já foi identificado algum responsável até o
presente momento, bem como se há previsão para a realização das manutenções
necessárias;

lV - Que informe, ainda, se existe alguma ação judicial em
andamento ou determinação judicial relacionada ao caso, detalhando seu atual
estágio e eventuais providências já adotadas.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se justifica pelo fato de que este vereador tem sido

constantemente procurado por diversos proprietários das casas da COHAB 5, os quais

relatam a existência de problemas estruturais nas referidas moradias desde o momento de

sua entrega.

Segundo os relatos, as residências apresentam falhas que comprometem a

segurança, a habitabilidade e a qualidade de vida das famílias, gerando preocupação e

insegurança aos moradores. Trata-se de uma situação que exige apuração urgente, uma

vez que envolve o direito à moradia digna e segura.
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CÂmnRA MUNICIPAL DE rngnpuÃ
ESTADO nr sÃo PAUTO

CNPJ: 51 .840.569/0001 -04

forma, torna-se imprescindível que o Poder Executivo preste

esclarecímentos quanto à responsabilidade pelas construções, às medidas já adotadas e às

providências que seräo tomadas para a solução definitiva dos problemas, garantindo

transparência e respeito à população atingida.

Câmara Municipalde Tabapuã - SP, 01 de abrilde 2026

Áeun-es LA
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

Tobopuö.SP, l2 de Mqio de 2026

Ofício n".07312026

Ref. Requerimento no 0.l4, de 0l de Abril de 2026

Em ofendimento oo Requerimento no. Ol 4, de 201 de Abril de

2026, de outorio de Vosso Excelêncio, ocerco dos irreguloridodes

opontodos em imóveis do Conjunto Hobitocionol "coHAB v", este Poder

Executivo vem prestor os seguintes esclorecimentos técnicos e jurídicos:

l- Do Responsobilidode Exclusivo do Conslruloro

çl

Preliminormente, é imperotivo destocor que o responsobilidode

pelo solidez e seguronço dos edificoções, bem como pelo reporoçöo

de vícios construtivos (como infiltroçöes, rochoduros e problemos

estruturois), recoi exclusivomente sobre o empretò v.n.c. coNsTRUToRA

E PAVIMENTADORA LTDA., vencedoro do processo licitotório no 19/2012

(concorrêncio no 0l /2012) e executoro dos obros sob o Controto no

54/2012. ,ii,

O Município de Tobopuö otuou como irlte¡veniente no convênio

com q CDHU, cqbendo-lhe o dooçÕo do tgrreno e q fiscolizoçöo

odministrotivo. Contudo, os defeitos iécnicos decorrem de folhos no

execuçÕo do obro pelo controtodo, que detém o responsobilidode civil

objetivo pelo irobolho reolizodo.

ll - Do Delolhqmenlo dos Processos Judiciois em Curso

i

lnformomos que o motério estó sendo omplqmente"delootidq no

Poder Judiciório, com destoque poro os seguintes processos:
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PREFEITURA MUNICI L DE TABAPUA
Estodo de Sõo ulo

cNPJ. 45. 1 28.81 6/0001.33

l. Processo no 0000999-48.2018.8.2ó.0ó07 (Execuçõo de

Multq/Aslreintes):

o Do que se lrqlo: Troto-se de umo execuçÕo movido por

mutuório {Leondro Perpétuo Nobre) em foce do CDHU e do Município,

visondo o cumprimento de obrigoçöo de fozer r(reporos esiruturois) e'o
pogomento de multo diório pelo otroso nq soluçöo dos problemos

(rochoduros, infiltroções e instobilidode no solo).

o Siluoçõo Aluql: O processo encontro-se em fose de
inslruçõo periciol. Foi nomeodo perito judiciol, (Eng. Adervol Rosseto)

poro ovolior se os reformos poliotivos reolizodos forqm suficientes ou se o

imóvel oindo opresenio riscos ò seguronço e sgúde, umo vez que o
municipolidode e o cDHU contestom o subsistêncio dos donos.

2. Processo no 1000482-55.2020.8.26.0601 (ACõo de Obrigoçõo
de Fozer movido pelo Município):

o Do que se lrolo: Dionte do inércio Çq construtoro em sonor

os vícios opontodos pelos mutuórios e notificodos pelo CDHU, o
Município de Tobopuõ ingressou com qçõo judiciol conlro o y.R.c.

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA., exigindo que o empreso

ossumo suo responsobilidode e reolize os reporos necessórios.

o Siluoçõo Atuol: Houve proloçöo de,'senienço fovoróvel oo
Município, condenondo o construtoro ò obrigoçöo de roz.er. conforme
certidÕo consiqnte nos qutos, q sentenço tronsitou em julgodo em

02/04/2024. Atuolmente, o Município busco o ,efetivo execuçõ'o do
julgodo poro que o empreso cumpro seu dever legol de reporoçõo.

lll - Dos Providênciqs Adolodos pelo lrefeii,uro
.rr, i

A Prefeituro Municipol nõo tem medido esforços poro resguordor

o direito dos cidodöos e o potrimônio público. A existêncio dq oçgo
regressivo (1000482-55.2020) provo que o odministroçõo reconhece ofl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABA UA
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

folho do construtoro e estó utilizondo todos os rneios jurídicos poro que

o Y.R.C. Conslrutoro sejo compelido o reporor os donos, evitondo que o

erório municipol orque com prejuízos cousodos por terceiros.

Sendo o que nos cumprio informor, renovomos nossos protestos
;

de eslimo e consideroçöo.

Atenciosomente,

¿4-ý
IO CESAR SARTORELLO

Prefeito
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Protocolo no -Ø-
REtËBËMOS este documerrta¡

Em 3 lloras 4
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Sabrina Hernandes Reste
RG:54.628,925.3

Aos Excelentíssimos Senhores
Áeurres LUtz PAULELLA
DD. Vereodores do Cômoro Municipol de Tobopuõ - Sp.
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